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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI                           

Nº 56/2026. 

 

Autora: Prefeito Municipal Yan Lopes de Almeida  

 
 
EMENTA 

 

 

Altera Lei Complementar nº 361, de 14 de novembro 

de 2023. Legalidade.  

 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei                   

nº 56/2026, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal  Yan Lopes 

de Almeida, que “Altera a Lei Complementar no 361, de 14 de novembro de 

2023, que dispõe sobre a exploração dos serviços de remoção, depósito e 

guarda de veículos automotores recolhidos através de medidas administrativas 

previstas na Lei Federal no 9.503, de 23 de setembro de 1997, aplicadas pelas 

autoridades de trânsito no âmbito do Município de Caçapava-SP.” 

Apresenta justificativa. 

A Procuradoria não vislumbra óbice jurídico que impeça 

seu regular prosseguimento. 

No tocante a alteração da lei complementar por lei 

ordinária seguiu o entendimento do STF: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 

SERVIDOR PÚBLICO. MAGISTÉRIO. RECONHECIMENTO 

DO DIREITO AO AUXÍLIO-CONDUÇÃO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO PELA INSTÂNCIA DE ORIGEM EM OBEDIÊNCIA 

AO PRINCÍPIO DO PARALELISMO DAS FORMAS. 
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REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA DE BENEFÍCIO 

IMPLEMENTADO POR LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TEMA 1352. 

JULGAMENTO DE MÉRITO. PROVIMENTO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO 

RECORRENTE. I - CASO EM EXAME 1. Recurso 

extraordinário interposto pelo Município de Formiga, com 

fundamento no art. 102, III, a, do permissivo constitucional, no 

qual aponta ofensa aos artigos 2º, 37, caput, e 59 da 

Constituição Federal, bem como à Súmula Vinculante 37, 

contra acórdão de Turma Recursal que entendeu, em 

obediência ao princípio do paralelismo das formas, pela 

concessão do auxílio-condução à professora municipal, o qual 

está previsto no artigo 126 do Estatuto dos Profissionais da 

Educação. II - QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Analisa-se a 

possibilidade de revogação por lei ordinária de benefício 

implementado por lei complementar. 3. Na hipótese, a Turma 

de origem deu provimento ao recurso inominado interposto 

pela professora municipal, em relação ao auxílio-condução, no 

sentido da prevalência, no caso, das disposições do Estatuto 

dos Profissionais da Educação do Município de Formiga (art. 

126 da Lei Complementar nº 44/2011), o qual conferiu aos 

servidores ocupantes dos cargos de magistério o referido 

adicional, afastando a incidência da Lei Ordinária nº 

4.494/2011, ainda que editada posteriormente ao mencionado 

estatuto, considerando-se que lei complementar não pode ser 

revogada por lei ordinária, em obediência ao princípio do 

paralelismo das formas. III - RAZÕES DE DECIDIR 4. O 

acórdão recorrido, no ponto, está em divergência com a 

jurisprudência desta Corte, no sentido de que a Constituição 

Federal não exige a edição de lei complementar no caso de 

normas que versam sobre servidores públicos. Na hipótese, 

verifica-se que houve violação ao princípio da simetria. 
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Precedente do Plenário. 5. Dessa forma, verifica-se que é 

plenamente possível que o art. 126 do Estatuto dos 

Profissionais da Educação do Município de Formiga (Lei 

Complementar nº 4.494/2011) seja revogado por lei ordinária 

(Lei nº 4.494/2011), considerando-se que, na hipótese, o 

referido estatuto tem “status” de lei ordinária, situação que não 

ofende o devido processo legislativo constitucional, em 

observância ao princípio da simetria. IV - DISPOSITIVO E 

TESE 6. Recurso extraordinário provido para cassar o aresto 

recorrido, em parte, no ponto em que reconheceu o direito ao 

auxílio-condução à servidora pública municipal, em 

observância ao princípio do paralelismo de formas, 

considerando-se que, na hipótese dos autos, é possível a 

revogação por lei ordinária de benefício que foi instituído por lei 

complementar, uma vez que o Texto Constitucional não exige a 

edição de lei complementar para disciplinar matéria envolvendo 

servidor público. 7. Tese: “É possível a revogação ou alteração 

por lei ordinária de benefício instituído a servidor público por lei 

complementar quando materialmente ordinária, observado o 

princípio da simetria.” 

(ARE 1521802, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, 

julgado em 15-09-2025, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-s/n DIVULG 18-09-

2025, PUBLIC 19-09-2025) 

 

Assim, quando uma lei complementar é utilizada para 

disciplinar matéria que não exige quórum qualificado, ela ganha natureza 

material de lei ordinária. Logo, ela pode ser validamente revogada ou alterada 

por uma lei ordinária posterior. 

No tocante ao mérito a análise é de competência dos 

Edis. 

Diante do exposto, considerando os substratos fáticos e 
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jurídicos constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas 

opinativo, é favorável quanto à legalidade e a constitucionalidade do projeto. 

Este projeto deve ser submetido à Comissão de Justiça 

e Redação, conforme artigo 62 e seguintes do regimento Interno desta Casa. 

 

 É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 20 de maio de 2026. 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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